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        Autor:  

 

 

  Trata-se de Autora, 41 anos de idade, portadora de hipótese/diagnostico de 

glaucoma (CID10: H40), com ardência e tremor nos olhos e de alteração de hábito intestinal 

(CID10: R19.4), solicitando consulta em oftalmologia (tomografia de coerência optica) e 

colonoscopia por história familiar de câncer de intestino e hemorroida (Num. 104356197 - Págs. 

4 e 5). 

  O glaucoma é uma neuropatia óptica com repercussão característica no campo 

visual, cujo principal fator de risco é o aumento da pressão intraocular (PIO) e cujo desfecho 

principal é a cegueira irreversível1. 

 A consulta oftalmológica consiste em exames oftalmológicos de rotina que 

permitem detectar precocemente as principais doenças oculares que incapacitam crianças e 

adultos para a vida e o trabalho. O oftalmologista faz uma anamnese (história clínica do paciente), 

a qual permite relacionar doenças gerais com a queixa visual, razão da consulta. As pálpebras, a 

conjuntiva e as vias lacrimais são examinadas e é feito o exame de motilidade ocular (intrínseco e 

extrínseco). Com a lâmpada de fenda, é possível diagnosticar a catarata e outras doenças dos 

olhos. O oftalmologista também examina o fundo de olho do paciente com o oftalmoscópio, o 

qual permite verificar se há escavações glaucomatosas, ou complicações retinianas decorrentes de 

patologias sistêmicas. Caso seja necessário, o oftalmologista poderá solicitar exames 

complementares, como: ultrassom, angiografia, campo visual e microscopia especular2. 

O câncer de intestino abrange os tumores que se iniciam na parte do intestino 

grosso chamada cólon e no reto (final do intestino, imediatamente antes do ânus) e ânus. Também 

é conhecido como câncer de cólon e reto ou colorretal. É tratável e, na maioria dos casos, curável, 

ao ser detectado precocemente, quando ainda não se espalhou para outros órgãos. Grande parte 

desses tumores se inicia a partir de pólipos, lesões benignas que podem crescer na parede interna 

do intestino grosso3. 

A colonoscopia é um método adequado na investigação das doenças colorretais, 

com destaque para os pólipos e neoplasias, sendo considerada diagnóstica e terapêutica. Permite a 

identificação precoce de lesões em pessoas de grupos de risco, investiga os sinais e sintomas (dor 

abdominal, sangramento digestivo, alteração do hábito intestinal, diarreia crônica, anemia, massas 

                                            
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 11, de 02 de abril de 2018. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Glaucoma. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Relatorios/Portaria/2018/SITE_Portaria-Conjunta-n-

11_PCDT_Glaucoma_02_04_2018.pdf>. Acesso em: 07 mar. 2024. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE OFTALMOLOGIA. Exame Oftalmológico de Rotina. Disponível em: 

<http://www.sboportal.org.br/sboemacao.aspx?id=8>. Acesso em: 07 mar. 2024. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-
que-e-cancer>. Acesso em: 07 mar. 2024. 
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abdominais), visualiza a mucosa do íleo terminal, cólons, reto e faz a análise macroscópica das 

lesões encontradas. Permite também realizar procedimentos como biópsia, polipectomia, 

hemostasia, mucosectomia, dilatação de estenose, colocação de prótese, descompressão colônica 

em dilatação aguda e tatuagem de lesões para futura revisão endoscópica ou cirurgia. Além disso, 

permite reduzir a incidência do câncer colorretal por meio de polipectomias4. 

  Diante do exposto, informa-se  que a consulta em oftalmologia  e o exame de 

colonoscopia pleiteados, estão indicados ao manejo do quadro clínico que acomete a Autora. 

Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cumpre destacar que a consulta pleiteada está coberta pelo SUS, de acordo com 

consulta a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de 

procedimento: 03.01.01.007-2 e colonoscopia (coloscopia) sob o código de procedimento 

02.09.01.002-9.    

Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos, é 

necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da 

especialidade correspondente. Isso porque, somente o especialista que acompanhará a Autora 

poderá dizer qual a conduta terapêutica mais apropriada para o seu caso. 

  Em se tratando de demanda oftalmológica, cumpre informar que o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Atenção em Oftalmologia, pactuada por meio da 

Deliberação CIB-RJ Nº 5.891 de 11 de julho de 20195. 

  Ressalta-se que, o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela, ocorre com 

a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população 

às ações e aos serviços de saúde6. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Serviço Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento das demandas pleiteadas. 

  Cumpre esclarecer que este Núcleo, não tem acesso ao RESNIT (Sistema de 

Regulação do Município de Niterói, sendo assim, não foi possível consulta ao Sistema 

mencionado. 

.  Assim, sugere-se que a Autora se dirija à Secretaria Municipal de Saúde de seu 

município, munido de encaminhamento médico datado e atualizado, contendo a solicitação da 

                                            
4 BATISTA, R.R.et al. Indicações de colonoscopia versus achado de pólipos e neoplasias colorretais. Revista Brasileira de 

Coloproctologia, v.31, n.1, p.64-70, jan./mar.2011. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbc/v31n1/v31n1a09.pdf>. Acesso em: 
07 mar. 2024. 
5 Deliberação CIB-RJ Nº 5.891 de 11 de julho de 2019 que pactua as Referências da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6521-deliberacao-cib-rj-n-5-891-de-11-de-
julho-de-2019.html>. Acesso em: 07 mar. 2024. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 07 mar. 2024. 
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cirurgia indicada, a fim de ser encaminhado via Central de Regulação para uma unidade apta ao 

atendimento da demanda, pela via administrativa. 

 

É o parecer. 

  Encaminha-se ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de 

Niterói do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 
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